
CAMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
ESTADO DA BAHIA

cNPJ No 03.984.483/0001-02

EXMO, SR, JONATAS DOS SANTOS
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS -
ESTADO DA BAHIA.

Em 04 de abril de 2025.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, e

em conformidade com o art. 139, inciso ll, do Regimento lnterno desta

Casa - Resolução ne 777/2016, após deliberação do Plenário, INDICA ao

Exme. Sr. Prefeito Municipal, iunto a Secretaria Competente, para que seja

construída uma Escola de Ensino Fundamental no Bairro Tancredo Neves.

A construção da escola de ensino fundamental, tem por objetivo

facilitar o acesso à educação dos moradores do referido bairro, bem como

dos moradores dos bairros circunvizinhos, tendo em vista que os

moradores têm que se deslocarem para outras escolas distantes, a

construção da escola irá facilitar o acesso a educação bem como diminuirá

os gastos com transporte público suportado pelo município

Diante do exposto, solicito apoio desta Casa de Leis para que

possamos contemplar a comunidade com a construção desta Escola.

Plenário Francistônio Alves Pinto, 04 de abril de2025.
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JUSTIFICATIVA

Vanderley Ferreira dos Santos

Vereador


